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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

GABINETE DO VEREADOR GELSON SUAVE

PROJETO DE LEI

"AUTORIZA O CHEFE DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL CRIAR O

PROGRAMA DE TESTE VOCACIONAL

PARA ALUNOS DAS ESCOLAS

PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N"" 000305/2010

ABERTURA: 8/6/2010- 09:03:32

REQUERENTE: GELSON LUIZ SUAVE

DESTINO: PROCURADORIA

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

DESCRIÇÃO: "AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNIQPAL
CRIAR O PROGRAMA DE TESTE VOCACIONAL PARA ALUNOS DAS

ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNOAS."

Josemar Marchiori
ssessorTéc. d© f^locolo

'^Patrimônio o/AIrnoxarífado ^

£ '/̂ 'Ory(A/
PROtOGdUSTA

Art. 1° - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo

Municipal criar o Programa de "Teste Vocacional para os Alunos

das Escolas Públicas Municipais".

Art. 2° - Ficam as Escolas Públicas Municipais obrigadas

aplicar testes vocacionais nos alunos matriculados na última série

do Ensino Médio.
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I - Os testes a que se refere o "caput" deste artigo são

gratuitos para todos os aiunos do Ensino Médio da Rede Pública

Municipal.

II - Os testes serão programados e aplicados por equipes

técnicas especializadas na área da psicologia.

Art. 3° - As condições Técnico-Operacionais e os objetivos

específicos dos testes vocacionais, aplicados nos termos desta lei,

são de responsabilidade da Secretaria de Educação.

Art. 4° -As despesas decorrentes da aplicação da presente

lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no

orçamento vigente.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmon", aos sete dias do mês de junho

do ano de dois mil e dez.

J/efeador
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Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Projeto de Lei n^ 000305/2010.

^^AUTORIZA O CHEFE DO PODER

EXERCUTIVO MUNICIPAL CRIAR

PROGRAMA DE TESTE VOCACIONAL

PARA ALUNOS DAS ESCOLAS

PÚBLICAS MUNICIPAIS. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS^

A Comissão de Finanças e Orçamento desta Casa de Leis, em
deliberação onde participaram todos os seus membros, é de parecer
favorável à aprovação da matéria em destaque, tudo de conformidade
com o parecer da Comissão de Constituição e Justiça desta Edilidade.

É o Parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário ''Joaquim Calmon'', aos doze dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dez.

RENATO RANGEL

Presidente

ADERBAL P. PEREIRA PONTES

Reiator

JOSÉ mauro5(ucajg. gama
M^bro
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PARECER DA PROCURADORIA

Projeto de Lei 000305/2010.

''AUTORIZA O CHEFE DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL CRIAR O

PROGRAMA DE TESTE VOCACIONAL PARA

ALUNOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS
MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta
Casa de Leis, peio liustre Vereador GELSON LUIZ
SUAVE, tendo por finaiidade "AUTORIZA O CHEFE
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CRIAR O
PROGRAMA DE TESTE VOCACIONAL PARA ALUNOS

DA ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A iniciativa tem ampio respaido nos termos do artigo
15 e seguintes da Lei Orgânica do Município de
Linhares.

As deiiberações do Pienário serão tomadas por
maioria simpies de votos, conforme estabeiecem os
artigos 180, I, quanto a votação, deverá ser
observado o que dispõe o inciso I do art. 191 do
Regimento Interno da Câmara.
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Assim, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de
Linhares, entendendo não haver qualquer óbice para
o prosseguimento do Projeto de Lei que ora se
discute, é de Parecer Favorável à sua aprovação^ por
ser CONSTITUCIONAL.

É  o Parecer, salvo melhor juízo de Vossas
Excelências.

Plenário ̂ ^Joaquim Caimon", aos doze dias do mês de
agosto de dois mil e dez.

ELDO VALNEIDE VICHI

Procurador

MARCO ANTONIO B. PESSOA

Procurador
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA

Projeto de Lei 000305/2010.

''AUTORIZA O CHEFE DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL CRIAR O

PROGRAMA DE TESTE VOCACIONAL PARA

ALUNOS DA ESCOLAS PÚBLICAS
MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei em epígrafe, encaminhado a esta
Casa de Leis, pelo Ilustre Vereador GELSON LUIZ
SUAVE, tendo por finalidade "AUTORIZA O CHEFE
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CRIAR O

PROGRAMA DE TESTE VOCACIONAL PARA ALUNOS

DA ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A iniciativa tem amplo respaldo nos termos do artigo
15 e seguintes da Lei Orgânica do Município de
Linhares.

As deliberações do Plenário serão tomadas por
maioria simples de votos, conforme estabelecem os
artigos 180, I, quanto a votação, deverá ser
observado o que dispõe o inciso I do art. 191 do
Regimento Interno da Câmara.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
da Câmara Municipal de Linhares, reunida com todos
seus membros, entendendo não haver qualquer
óbice para o prosseguimento do Projeto de Lei que
ora se discute, é de Parecer Favorável à sua
aprovação, tudo de conformidade com o parecer da
Procuradoria desta Edilidade.

É  o Parecer, salvo melhor juízo de Vossas
Excelências.

Plenário ̂ ^Joaquim Calmon", aos doze dias do mês de
agosto de dois mil e dez.

FRANCISCO TARCÍSIO SILVA

Presidente

MILTO

ator

BAPTISTA

CLAUDIOM^fl AVANCINI
Membro
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